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PARECER Nº 425/2021 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 82/21

Trata-se  de  projeto  de  lei,  de  autoria  do  Nobre  Vereador  Thammy  Miranda,  que
estabelece que as escolas públicas de ensino básico do Município de São Paulo deverão incluir
em seu projeto pedagógico medidas de conscientização e capacitação socioemocional de seus
educandos.

De  acordo  com  a  propositura,  tais  medidas  de  conscientização  e  capacitação
socioemocional  compreendem:  i)  o  incentivo  ao  reconhecimento  de  suas  emoções  e  das
emoções dos demais, estimulando a sua capacidade de lidar com elas e com as pressões do
grupo; ii) o incentivo à empatia, diálogo, resolução de conflitos e cooperação mútua, fazendo-se
respeitar  e  promovendo  o  respeito  ao  outro;  iii)  o  incentivo  à  ação  com  autonomia,
responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação; iv) o incentivo ao diálogo saudável
para defender ideias; e v) o incentivo ao respeito às relações e decisões de acordo com seu
projeto de vida pessoal, profissional e social.

Ademais, consoante dispõe o projeto, o seu objetivo é ensinar os jovens a gerenciar os
seus pensamentos e proteger as suas emoções, tornando-os mais criativos e emocionalmente
inteligentes, melhorando as suas relações interpessoais, o seu rendimento escolar e reduzindo,
assim, o conflito entre colegas.

Estabelece,  ainda,  a  necessidade  de  envolvimento  da  família  nesse  processo  de
crescimento e amadurecimento emocional.

Sob o aspecto estritamente jurídico,  o projeto  reúne condições para prosseguir  em
tramitação, na forma do substitutivo ao final proposto.

Com efeito, o presente projeto não cria novas obrigações ao Poder Executivo, posto
que  a  previsão  de  acolhimento  escolar  dos  alunos  pelos  professores,  diretores  e  demais
funcionários das unidades escolares já existe, a estruturação para que esse acolhimento ocorra
já existe, o que se pretende na presente proposta é apenas uma adequação e uma maior
ênfase ao acolhimento emocional dos educandos.

Isto é, não se está instituindo uma nova organização administrativa e nem uma nova
estruturação, mas apenas se adequando aquilo que já existe às novas regras e condutas de
acolhimento.

Nesse aspecto, cabe consignar que o Supremo Tribunal Federal recentemente reiterou,
em sede de repercussão geral, a necessidade de interpretação restritiva acerca da cláusula de
reserva de iniciativa, reconhecendo a constitucionalidade de lei de iniciativa parlamentar que
determinou a instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias
(Tema 917).

Destarte, é plenamente possível, à luz do ordenamento jurídico vigente, que a partir de
projeto de lei de iniciativa parlamentar sejam fixadas diretrizes e orientações ou mesmo criadas
obrigações compatíveis com a atuação já prevista para órgãos da administração pública, ainda
que gerem despesas públicas.

Neste sentido é a jurisprudência, como ilustram os julgados abaixo transcritos, a título
ilustrativo:

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem parlamentar que institui
Campanha permanente de orientação, conscientização, combate e prevenção da dengue nas
escolas do Município de Conchal. Inconstitucionalidade. Inocorrência. Inexistência de vício de



iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao chefe do Poder Executivo é matéria
taxativamente  disposta  na  Constituição  Estadual.  Inexiste  ofensa  às  iniciativas  legislativas
reservadas  ao  Chefe  do  Executivo,  ademais,  em  razão  da  imposição  de  gastos  à
Administração.  Precedentes do STF.  Não ocorrência  de ofensa  à regra da separação  dos
poderes. Inexistência de usurpação de quaisquer das competências administrativas reservadas
ao Chefe do Poder Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São Paulo.
Precedentes  deste  Órgão  Especial.  Improcedência  da  ação.  (TJSP,  ADI  nº  2056678-
45.2016.8.26.0000, j. 24/08/16, grifamos)

Ação direta  de  inconstitucionalidade.  Lei  municipal.  Implantação  do  selo  'amigo  do
idoso'  destinado  a  entidades  que  atendem idosos  nas  modalidades  asilar  e  não  asilar,  e
empresas parceiras, com ações em benefício da pessoa idosa. I. Inexistente vício de iniciativa
legislativa. Rol constitucional exaustivo. Art. 24, §2º, CE, aplicável por simetria ao Município.
Precedentes do Órgão Especial e STF. Tese nº 917 de Repercussão Geral. Não configurado
ato concreto de administração, tampouco ato de planejamento e gerenciamento de serviços
públicos  municipais.  Usurpação  de  atribuições  do  Poder  Executivo  não  verificada.  A
concretização de lei  que disponha sobre programa voltado à conscientização e estímulo  à
proteção do idoso é atividade inerente à atuação da administração. Lícito ao Poder Legislativo
Municipal impor ao Executivo o exercício de suas funções. Novos direitos e obrigações que
devem ser introduzidos ao ordenamento justa e legitimamente por lei. Suposta ausência da
fonte  dos  recursos financeiros importaria,  no máximo,  na inexequibilidade  do  programa no
mesmo exercício orçamentário em que promulgada a norma questionada.

...

A  concretização  de  lei  que  disponha  sobre  programa  voltado  à  conscientização  e
estímulo à proteção do idoso, em prol da saúde e da qualidade de vida dessa parcela mais
vulnerável da população, está entre as atividades típicas do Poder Executivo, sendo inerente à
sua atuação; dessa forma, é lícito ao Poder Legislativo Municipal impor ao Executivo local o
exercício dessas funções. (TJSP, ADI nº 2253854-95.2017.8.26.0000, j. 16/05/18, grifamos)

Portanto,  por  não  criar  novas  obrigações  ao  Poder  Executivo  e  nem  uma  nova
estruturação, mas apenas adequar aquilo que já existe a um novo conceito, mais moderno e
atual, entendemos que a presente propositura não fere a cláusula de reserva de iniciativa, daí a
sua viabilidade em prosseguir em tramitação.

Relembre-se,  entretanto,  que  compete  às  Comissões  designadas  para  análise  do
mérito  verificar  a  conveniência  e  oportunidade  da  medida,  notadamente  quanto  à  sua
adequação para atingir o fim pretendido.

Durante a tramitação do projeto, é necessária a realização de 02 (duas) audiências
públicas, nos termos do art. 41, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, visto que dispõe sobre
"atenção relativa à criança e ao adolescente".

A aprovação do projeto depende do voto favorável da maioria absoluta dos membros
da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, do mesmo diploma legal, posto que, apesar
de  não  se  tratar  de  uma  nova  estruturação  organizacional,  trata-se  de  uma  atribuição
relacionada a garantir uma maior atenção e um maior ênfase ao conceito proposto pelo projeto.

Ante  o  exposto,  somos  PELA  LEGALIDADE,  na  forma  do  substitutivo  por  ora
apresentado com o escopo de aperfeiçoar a proposta original.

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0082/21

Dispõe  sobre  a  inclusão  de  medidas  de  capacitação  socioemocional  no  projeto
pedagógico elaborado pelas escolas públicas de educação básica no Município de São Paulo.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art. 1º As escolas públicas da educação básica, do Município de São Paulo, poderão
incluir em seu projeto pedagógico medidas de conscientização e capacitação socioemocional
de seus educandos, nos termos preconizados pela Base Nacional Comum Curricular.
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Art. 2º As medidas de conscientização e capacitação socioemocional a que alude o
artigo 1º desta Lei devem compreender, no mínimo:

I  -  promoção  do  reconhecimento  de  suas  emoções  e  das  emoções  das  demais
pessoas, com capacidade de lidar com elas e com as pressões do grupo;

II  -  exercício  da empatia,  diálogo,  resolução de conflitos e  cooperação,  fazendo-se
respeitar e promover respeito ao outro;

III  -  capacitação  para  a  ação  pessoal  e  coletiva  com autonomia,  responsabilidade,
flexibilidade, resiliência e determinação;

IV - capacitação para o diálogo saudável com argumentação baseada em fatos, dados
e informações confiáveis, para formular, negociar e defender ideias e pontos de vista;

V - compreensão das relações do mundo do trabalho e tomada de decisões alinhadas
ao projeto de vida pessoal, profissional e social.

Art.  3º  Constituem  objetivos  a  serem  atingidos  na  busca  da  autoconsciência,
autogestão,  consciência  social,  habilidades  de  relacionamento  e  tomada  de  decisão
responsável:

I - ensinar os jovens a gerenciar seus pensamentos e proteger suas emoções;

II - preparar os jovens para a vida, de forma a se tornarem pessoas mais criativas,
emocionalmente inteligentes e protagonistas de sua própria história;

III - melhoria nos relacionamentos interpessoais;

IV - melhoria no rendimento escolar;

V - redução de conflitos entre colegas;

VI - envolver a família no processo de crescimento e amadurecimento emocional.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 02/06/2021.

Carlos Bezerra Jr. (PSDB) - Presidente

Alessandro Guedes (PT)

Faria de Sá (PP)

Gilberto Nascimento (PSC)

Professor Toninho Vespoli (PSOL)

Rubinho Nunes (PATRIOTA)

Sandra Tadeu (DEM) - Relatora

Sansão Pereira (REPUBLICANOS) - Abstenção

Thammy Miranda (PL)

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 03/06/2021, p. 80

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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